
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 145/10 – CIB/RS

A Comissão  Intergestores  Bipartite/RS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais , e considerando:

a localização geográfica dos municípios de abrangência da 14ª 
CRS;

a  necessidade  de  reorganização  do  acesso  aos  exames  de 
Ressonância Magnética para a região da 14ª CRS, no que concerne à Gestão 
Estadual;

a  realização  do  chamamento  público  por  esta  SES/RS,  para 
habilitação e contratação de serviços de Ressonância Magnética, publicado em 
05/02/10 e encerrado em 19/02/10, através do processo nº 68031-2000/09-
6 e a solicitação de habilitação de Instituição localizada em Santa Rosa, para 
atendimento da população referenciada;

a aprovação da alteração do local  de realização dos exames 
pelo Colegiado de Gestão Regional – COGERE da 14ª CRS, conforme Ata nº 
02/10, de 26 de fevereiro de 2010;

a pactuação realizada na reunião da CIB/RS, de 19/05/10.

RESOLVE:

Art. 1º - Realocar o valor de R$ 81.684,80 (oitenta e um mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) ano do teto financeiro 
da média  e alta  complexidade sob gestão do Estado para o município  de 
Santa Rosa visando a inclusão dos serviços de Ressonância Magnética para a 
população dos municípios da região da 14ª CRS, com exceção do município 
de Santa Rosa, que já possui cobertura desses exames.

Art.  2º  –  A  contratação  do  prestador  de  serviços  da 
especialidade se fará pelo município de Santa Rosa.

Art. 3º – A regulação do acesso se fará pelo município sede em 
conjunto  com  a  Coordenadoria  Regional  de  Saúde,  observando-se  os 
parâmetros da PPI, conforme Anexo.

Art.  4º –  Esta  Resolução  entrará  em vigor  a  partir  de  sua 
publicação.

Porto Alegre, 24 de maio de 2010.

ARITA BERGMANN
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 145/10 – CIB/RS

CRS CÓD IBGE MUNICIPIO POP 2008

Ressonancia 
Magnética 

Percapita/Ano 
0,00170794

Custo Médio R$ 
268,70

14 430030 Alecrim 7.380 13 R$ 3.386,86
14 430045 Alegria 4.834 8 R$ 2.218,44
14 430220 Boa Vista do Buricá 6.655 11 R$ 3.054,14
14 430370 Campina das Missões 6.419 11 R$ 2.945,83
14 430430 Cândido Godói 6.762 12 R$ 3.103,24
14 430673 Doutor Maurício Cardoso 5.513 9 R$ 2.530,05
14 430900 Giruá 17.303 30 R$ 7.940,75
14 430960 Horizontina 19.013 32 R$ 8.725,51
14 431040 Independência 6.775 12 R$ 3.109,21
14 431301 Nova Candelária 2.800 5 R$ 1.284,99
14 431342 Novo Machado 4.293 7 R$ 1.970,16
14 431500 Porto Lucena 5.667 10 R$ 2.600,72
14 431505 Porto Mauá 2.602 4 R$ 1.194,12
14 431507 Porto Vera Cruz 2.080 4 R$ 954,56
14 431790 Santo Cristo 14.625 25 R$ 6.711,76
14 431849 São José do Inhacorá 2.150 4 R$ 986,69
14 431930 São Paulo das Missões 6.811 12 R$ 3.125,73
14 432032 Senador Salgado Filho 2.941 5 R$ 1.349,69
14 432180 Três de Maio 23.935 41 R$ 10.984,33
14 432210 Tucunduva 6.022 10 R$ 2.763,64
14 432230 Tuparendi 8.936 15 R$ 4.100,94

Reserva técnica CRS 24 R$ 6.448,80

14 Total 163.516 304 R$ 81.684,80


